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AUTÓGRAFO Nº.012/2025 

 

Institui o Dia Municipal do Rádio no 

Calendário Oficial do Município de 

Linhares-ES, em conformidade com a 

Lei Federal nº 15.101, de 13 de janeiro 

de 2025, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Roque Chile de Souza, a saber: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Rádio, a ser comemorado anualmente no 

dia 25 de setembro, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 15.101, de 13 de janeiro 

de 2025. 

 

Art. 2º O Dia Municipal do Rádio passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Linhares-ES. 

 

Art. 3º Nesta data, o Poder Público Municipal poderá promover, incentivar e apoiar 

eventos, campanhas educativas, palestras e atividades culturais que destaquem a importância do 

rádio como meio de comunicação, cultura, educação e informação para a sociedade linharense.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e quatro 

dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco. 

 

Ronald Passos Pereira 

Presidente 
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